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ESTADO DA PARAiBA

Prefeitura Municipal de Montadas ^

DECRETO m 273 de 15 de março de 1990,

Suplementa Dotações Orçamentárias e Pro

grama de Governo no valor de Cr$
1.635.000,00 (um milhão, seiscentos e

trinta e cinco mil cruzeiros), e dar ojj

tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS, no uso das

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária
ne 202 de 28 de novembro de 1989, artigo 5^ e seus parágrafos,

combinando com o artigo 43^ da Lei Federal 4.320 de 17 de março

de 196A.

DECRETA:

Artigo 12 - Fica aberto um crédito suplementar

no valor de Cr$ 1.635.000,00 (um milhão seiscentos e trinta e

cinco mil cruzeiros), para reforço das seguintes Dotações Orça

mentárias e Programas de Governo:

02 GABINETE DO PREFEITO Cr$ 590.000,00

03070202.02 Manutenção das atividades do Ga

binete do Prefeito

3.1.1.0 Pessoal Cr$ 70.000,00

3.1.2.0 Material de Consumo Cr$ 10.000,00

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Emcargos Cr$ 40.000,00

03070202.03 Aquisição de um Veículo

4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanentes Cr$ 470,000,00

03 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO Cr$ 85.000,00

03070212.03 Manutenção das Atividades da Di

visão de Administração

3.1.1.0 Pessoal Cr$ 40.000,00

3.1.2.0 Material de Consumo Cr$ 20.000,00

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos .Cr$ 25.000,00

04 DIVISÃO DA FAZENDA Cr$ 85.000,00

03080302.04 Manutenção das Atividades da Di

visão da Fazenda

3.1.1.0 Pessoal Cr$ 50.000,00
3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos Cr$ 35. >




